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EDITAL Nº 019/25 
 

CONVOCAÇÃO NR-06 - UTILIZAÇÃO DE EPI 
 
Convocamos os trabalhadores abaixo relacionados para que compareçam na sala de 
treinamento do OGMO-RJ no dia 24/02 de 08h às 10hs para realizar o Treinamento 
de Ultização de EPI (NR-06) – Turma 0825 
 

CONVOCADOS 
1 139601817 ADEMIR DOS SANTOS 
2 139600462 ADENIR GENTIL SOBRAL 
3 439600173 ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA 
4 139603259 CELSO FERREIRA DA SILVA 
5 439600166 CLAUDINEI MASSA CARDOSO 
6 139601774 CLAUDIO DE MATTOS 
7 439600091 CLEUSON MASSA CARDOSO 
8 439600102 CLOVIS MASSA CARDOSO 
9 139600220 CUSTODIO DE MATTOS JUNIOR 

10 139600730 CUSTODIO FOURNIER DE LIMA 
11 439600159 DANILSON LOPES BARRETO JUNIOR 
12 439600052 FRANCISCO MARX PASSOS 
13 139602036 HAMILTON TARANTO DE MENEZES 
14 139601767 HELENO SILVA 
15 139601991 IVO SANTIAGO DE SANT ANNA 
16 139601500 JAIRO CARVALHO BULHOES 
17 139601735 JORGE BOTELHO DE ARAUJO 
18 159600975 RONILDES DE ALCANTARA RANGEL FILHO 
19 159603665 RUBEM FURTADO DA SILVA 
20 159600990 SEBASTIAO LESSA 
21 159603341 SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 
22 159603366 SERGIO BRAGA CANEDO 
23 159603409 SIDNEY NERYS MADUREIRA 
24 159603462 VANDIVALDO CORTES SAMPAIO 
25 159601116 VERI ROBERTO DE OLIVEIRA 
26 159603512 WAGNER PEREIRA BONFIM 
27 159601148 WANDERLEY JOSE NABORACY 
28 159603576 WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS 
29 159603590 WERLYNN SAMPAIO REIS 
30 159603619 WILLIAMS FERNANDO DOS SANTOS 
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IMPORTANTE! 

 
1. Será tolerado um atraso máximo de 30 minutos. Após esse prazo, não será permitida a entrada 

e perderá a vaga. 
2. Informamos que o atendimento a este edital é obrigatório para o desempenho das funções 

ocupacionais de acordo com a NR-6. 
3. Somente os trabalhadores ativos poderão participar da turma. 
4. Caso o trabalhador esteja empregado no horário do treinamento, não será permitida a 

permanência em sala de aula. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino e Treinamento – OGMO-RJ – 19/02/2025 


